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Visão da Cantina Social 
 

A Cantina Social representa uma medida de apoio alimentar imediato que visa erradicar situações de grave 

carência alimentar de pessoas e famílias que apresentem situações sociais de grande carência económica e 

vulnerabilidade social. 

 

Introdução 
 

A Cantina Social surge no âmbito do Programa de Emergência Alimentar, promovido pelo Instituto de 

Segurança Social, I.P.. Foi decidido implementar uma Rede Solidária de Cantinas Sociais através de 

protocolos assinados com entidades consideradas representativas do sector solidário.   

Este programa tem o propósito e a preocupação de atuar nas situações mais vulneráveis em termos de 

carência alimentar, através de uma lógica de proximidade e maximização dos recursos já existentes.   

No concelho de Palmela, a Fundação COI foi a primeira entidade selecionada para participar nesta iniciativa, 

tendo assinado o protocolo com o Instituto de Segurança Social a 18 de abril de 2012.   

Este protocolo permite à Fundação distribuir refeições diárias para consumo no domicílio.   

Os critérios para aceder a este apoio alimentar foram estabelecidos pelo Instituto de segurança Social e estão 

emanados no Regulamento da Cantina Social, o qual está acessível e é disponibilizado a todos os candidatos.   

De realçar que os candidatos podem procurar este apoio alimentar espontaneamente ou ser encaminhados 

pelas entidades parceiras da Fundação COI, tais como Segurança Social, Escolas, Comissão de Proteção de 

Crianças e Jovens (CPCJ), Bombeiros, Órgãos Autárquicos, Instituições e outros, devido à divulgação 

realizada por parte da equipa CAFAP que acompanha esta resposta social.   

Este documento tem o propósito de apresentar o plano de atividades que a Cantina Social irá desenvolver 

entre janeiro e dezembro de 2019. A Cantina Social, enquanto resposta social da Fundação COI, contribui para 

a coesão do território.  

Ao apoiar desta forma as famílias, a Fundação COI proporciona momentos de qualidade, suprimindo 

necessidades básicas, que de outra forma seria difícil viverem. 
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1. Plano Sintético das Atividades da Cantina Social 
 

 
1.1 Contextualização  
 

A Cantina Social desenvolve, no seu âmbito de ação, as seguintes atividades:  

 Atendimentos – Têm como finalidade avaliar a situação socioeconómica e todo o processo de admissão e 

revisão;  

 Supervisão – Tem por objetivo avaliar as tarefas e funcionamento previstos no Regulamento; 

 Visitas domiciliárias – Permitem elaborar, mediante a visita ao domicílio dos utilizadores, uma justa 

avaliação da sua situação socioeconómica.  

 

2. Momentos e formas de avaliação  
 

O serviço da Cantina Social é avaliado, através dos questionários de satisfação, aplicados pela Fundação COI, 

aos seus clientes, uma vez que este serviço é protocolado com o Instituto da Segurança Social. 

 

3. Divulgação  
 

A Cantina Social é um serviço que é divulgado junto dos parceiros da comunidade e no site da Fundação 

www.fundacao-coi.pt. 
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Aprovação 

 

Aprovado em reunião do Conselho de Administração de 14 de Dezembro de 2018 

 

 

O Presidente do Conselho de Administração 
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